
Portaria n9 16/82 

Determina: 

1 - Crédito Suplementar 

2 - Fontes de Cobertura 

3 - Nova Posição da Receita 

4 - Nova Posição da Despesa 

O Professor Dr Heitor Masson Cirne Lima, Diretor da Fundação Facial 

dade Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre, no uso de suas a-

tribuições, 

RESOLVE: 

1 - É aberto credito suplementar de ;Cr$ 20.000.000,00 (Vinte 	mi- 

lhões de cruzeiros), para atender as despesas das seguintes atividades: 

1.1 - 08 - EDUCAÇÃO E CULTURA 

44 - ENSINO SUPERIOR 

205 - ENSINO DE GRADUAÇÃO 

2.031 - MANUTENÇÃO DO ENSINO 

012 - ENSINO DE CLÍNICAS 

Código 	 Descrição Fonte 82 
FNDE TOTAL 

3.1.3.2-00 - Outros Serviços e Encargos 	 17.000.000,00 	 17.000.000,00 

2uIAIS 
	

17.000.000,00 	 17.000.000,00 
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